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OE-2025: aumentos de pobreza nas pensões em 2025 (entre 1,25% e 2%),recusa do governo a pagar 
remunerações dignas (só + 57€) e a contratar mais trabalhadores para prestar melhores serviços públicos  

 

A proposta de Orçamento de Estado para 2025 (OE-2025) não tem nada de bom  para os pensionistas nem para a 
maioria dos trabalhadores das Administrações Publicas. Em relação aos reformados e aposentados a lei do Orçamento 
não contém nehuma disposição que melhore as baixas pensões. Montenegro, em declarações publicas, informou que, 
no próximo ano, aplicar-se-ia  a Lei 53-B/2006 e, sabendo que isso causaria  o descontentamento dos pensionistas, 
pois os aumentos nem garantem a manutenção do poder de compra das pensões, acenou com um hipotético 
suplemento, pago uma única vez no 2º semestre de 2025, se existir excedente para isso. Em relação aos trabalhadores 
não existe  nada na Lei do OE sobre o aumento geral das suas remunerações, apenas no relatório há um quadro (3.2, 
página 100) onde, textualmente, se lê o seguinte: “Valorização salarial de 52,63€, com mínimo de 2% “, ou seja, um 
valor inferior à inflação em 2024 e certamente também à de 2025. Mas analisemos mais detalhadamente estas duas 
medidas com que Montenegro quer brindar pensionistas e trabalhadores da Administração Pública em 2025. 
 

A SITUAÇÃO DRAMATICA DOS PENSIONISTAS NO NOSSO PAIS: as pensões médias mensais aumentaram com 
Passo Coelho entre 4€ e 6€ por ano, e com Costa entre 8€ e 16€, mas continuam abaixo do limiar da pobreza 

 

O quadro (dados oficiais), mostra com clareza os valores extremamente baixos das pensões médias no país    
Quadro 1 – Pensões médias mensais de velhice, invalidez e sobrevivência da Segurança Social -2011/2024 

 
 

Apesar dos aumentos médios em euros das pensões mensais durante o governo de Costa terem variado entre o dobro 
(invalidez e sobrevivência) e o triplo (velhice) dos aumentos médios anuais feitos por Passos/Portas, mesmo assim eles 
foram ridículos  (entre 8€ e 16€) e insuficientes para tirar da pobreza a esmagadora maioria dos pensionistas. A agravar 
a situação há ainda uma  profunda desigualdade nas pensões médias entre Homens e  Mulheres, consequência e 
prolongamento da desigualdade de salários  que se verifica na vida ativa. O gráfico 1 (Relatório OE-2025)mostra isso.  
 

 
Em 2013, a pensão média de velhice da Mulher era apenas 57,3% da do Homem; em 2015,  57,1% e, em 2023,  57,2% 
da do Homem. Em euros a diferença entre M e H (M-H) até se agravou: 2013: -237€; 2015: -246€; 2023: -315€ 
 

Como tudo isto já não fosse suficiente, entre 2024 em 2025, a idade normal de acesso a reforma aumenta de 66 anos 
4 meses para 66 anos e 7 meses. Para os  que se reformarem antecipadamente é mais um corte na pensão de 1,5%  
 

Velhice Invalidez Sobrevivência Velhice Invalidez Sobrevivencia (*) TOTAL

2011 388 € 319 € 194 € 1 951 031 282 706 709 917 2 943 654

2012 379 € 319 € 197 € 1 991 191 277 113 713 340 2 981 644

2013 401 € 331 € 204 € 2 018 828 266 880 715 812 3 001 520

2014 407 € 336 € 208 € 2 007 143 258 732 721 307 2 987 182

2015 410 € 342 € 212 € 2 022 849 248 347 721 316 2 992 512

2016 420 € 348 € 216 € 2 036 116 238 433 720 162 2 994 711

2017 428 € 352 € 221 € 2 040 578 228 697 717 861 2 987 136

2018 442 € 333 € 229 € 2 040 312 175 337 711 744 2 927 393

2019 458 € 394 € 238 € 2 049 696 187 890 717 169 2 954 755

2020 468 € 396 € 243 € 2 070 387 178 577 720 764 2 969 728

2021 471 € 397 € 246 € 2 070 069 173 866 733 372 2 977 307

2022 498 € 412 € 257 € 2 081 795 170 135 738 080 2 990 010

2023 519 € 425 € 268 € 2 117 487 162 472 741 001 3 020 960

2024 ( E ) 550 € 450 € 284 € 2 135 514 159 875 740 878 3 036 267

22 € 23 € 18 € 71 818 -34 359 11 399 48 858

140 € 108 € 73 € 112 665 -88 472 19 562 43 755

5 € 6 € 4 €

16 € 12 € 8 €

 PS/Costa

FONTE: 2011/2013: INE; 2024: Portaria 424/2023 (até 1018€ aumento de 6%); 

2011/2015 (4  anos )

2015/2024 (9 anos)

AUMENTO MEDIO 

ANUAL- Passos/Portas

AUMENTO MEDIO 

ANUAL- António Costa

(*)  Parte destes pensionistas , desconhece-se o número, a Segurança Social  não disponibiliza dados, podem receber também outra pensão  

GOVER-

NO
ANO

PENSÃO MÉDIA MENSAL-INE NÚMERO DE PENSIONISTAS -Segurança Social

Passos 

Coelho/Portas
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EM 2025, SE A LEI 53-B/2026 FOR APLICADA, COMO AFIRMOU MONTENEGRO, O AUMENTO DAS PENSÕES VARIARÁ 
ENTRE 1,25% E 2%, MENOS QUE A INFLAÇÃO EM 2024 E CERTAMENTE MENOS QUE A DE 2025 

 

A lei 53-B/2006 de atualização das pensões, é uma outra lei que tem de ser alterada rapidamente, pois não garante nem a 
manutenção do poder de compra das pensões. Segundo o seu art.º 6º, se a média do aumento real do PIB dos dois últimos 
anos for inferior a 2% (em 2023 foi  2,3% e este ano, segundo o Banco de Portugal, será 1,6%, o que dá uma  média de 1,95%, 
inferior a 2%) o aumento das pensões em 2025 será o seguinte: (a) Pensões até 2 IAS (1038€) o aumento será igual à inflação 
anual registada em novembro, que deve ser 2% (se média do PIB fosse > 2%, o aumento seria 2,5%); (b) Pensões superiores 
a 2 IAS mas inferiores a 6IAS (3115€): Inflação menos 0,5 p.p., o aumento das pensões será 1,5%; ( c) Pensões superiores 
a 6IAS e menos de 12 IAS: inflação menos 0,75 p.p., as pensões aumentarão 1,25%. Montenegro pretende reduzir o poder 
de compra dos pensionistas da Segurança Social e CGA apesar do OE-2025 prever um saldo positivo na Segurança Social 
de 5650 milhões €. E vai utilizá-lo não para fazer aumentos dignos das pensões , mas para ficar com folga para compensar os  
525 milhões € que custa o IRS-jovem (uma situação perversa poderá acontecer com o IRS-jovem, semelhante à que acontece 
com o IVA, quando se diminui a taxa e muitas empresas ficam com ele não baixando os preços, também muitos patrões 
vão aproveitar o IRS-jovem para  baixar ainda mais os salários pagos aos jovens porque  não têm de pagar IRS) e suportar 
a perda de receita de 200 milhões €  de IRC (21% para 20%) sem aumentar o défice orçamental (este inclui a Segurança Social).  
 

O GOVERNO PRETENDE QUE O AUMENTO DAS REMUNERAÇÕES EM 2025  NA AP SEJA  2% COM UM MINIMO DE 52,63€ 
E RECUSA CONTRATAR OS TRABALHADORES EM FALTA NOS SERVIÇOS E DIGNIFICAR REMUNERAÇÕES E  CARREIRAS 

 

Na pág. 100 do Relatório do OE de 2025, no quadro já referido , estão inscritos 597 milhões €, que é o montante que o 
governo  destina à atualização das remunerações base dos trabalhadores das Administrações Públicas. Em junho de 2024, 
segundo a DGAEP, o seu número era 749678, e não 746500 em 2024 como consta do quadro da pág. 193 do relatório  (no 
mesmo quadro 5.11 mantem-se o mesmo número para 2025 que só pode ser interpretado como a recusa do governo em contratar 

os trabalhadores que faltam nos serviços ). Dividindo os 597 milhões € pelos 749678 trabalhadores e por 14 meses, obtém-se 
56,88€ por trabalhador e por mês (se se deduzir o IRS, CGA e ADSE fica reduzido a 40€/mês). Como a remuneração base mensal 
no fim do 1º trim.2024 era, segundo a DGAEP, 1754,5€ mais 56,88€ representa um aumento médio de +3% (em relação ao 

ganho médio o aumento é 2,7%). É este o aumento que  Montenegro tem para os trabalhadores, e  tem o descaramento de, no 
relatório do OE-2025, incluir um longo ponto “VALORIZAR OS PROFISSIONAIS”. Na Administração Pública, pelas funções que 
exercem, 55,8% têm o ensino superior (professores, médicos, magistrados, técnicos superiores, etc.), no setor privado os com 

o ensino superior  são  28,4%. A pergunta que naturalmente se coloca é esta: Com aumentos na remuneração base de 
56,8€ (40€ líquidos) e com promoções (subida de um nível remuneratório que corresponde a um aumento que varia entre 48€ e 55€) 

que só se  consegue ao fim de 5 a 10 anos de serviço, será possível atrair ou mesmo manter trabalhadores qualificados 
e com elevadas competências? E o poder de compra atual das remunerações  é ainda inferior ao de 2011 (quadro 2) 

A SITUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SNS, E A FALTA DE RESPOSTA DO OE-2025 DO GOVERNO 
 

O quadro 2, em que se utiliza como base de cálculo as remunerações médias mensais ilíquidas divulgadas pela Direção Geral 

da Administração e Emprego Público revela, com clareza,  a perda de poder de compra dos profissionais de saúde.  
Quadro 2 – Remunerações base médias mensais ilíquidas e líquidas, e perda de poder de compra entre 2011/2024 

  
 

Embora a ministra da Saúde tenha dito aos media que está “muito confortável com a verbas do Orçamento de 2025”, 
uma análise objetiva dos montantes inscritos no orçamento mostra que os profissionais de saúde têm razões para não 
estar confortáveis com ele, já que as verbas inscritas não permitem nem recuperar o poder de compra que já perderam 
desde 2011, nem dignificar as suas remunerações e carreiras, nem contratar os profissionais em falta no SNS. Embora 
os dados financeiros sejam escassos o que reunimos no quadro 3 permitem já tirar conclusões importantes. 

Quadro 3 – A variação das verbas e pagamentos constantes do designado da conta do programa orçamental “saúde” 
 
 

 
 

Entre 2023 e 2024 a despesa efetiva com pessoal aumentou +10,4% (inclui horas extraordinárias), e o saldo negativo do 
orçamento até agosto aumentou 35,9% (passou de 244M€ para 332M€ entre 2023 e 2024) . E entre 2024 e 2025, o aumento 
previsto no orçamento é apenas +6,4% . E isto quando as despesas de pessoal de 2024 até agosto foram superiores à de 
agosto de 2023 em +11,9% (DGO). Tal como aconteceu nos anos anteriores  a despesas corrente do orçamento de 2025 está 
claramente subestimada. Um outro aspeto grave é a baixíssima execução do programa de investimentos do SNS. Para o ano 

de 2024 estão previstos  774,2 milhões €, mas até a agosto de 2024 só foram executados 166,7 milhões € (21,5%).   A falta 
de condições mínimas para praticar medicina com qualidade vai continuar no SNS, assim como a falta de pessoal e 
a  profunda degradação, o que é dramático para os doentes.  Eugénio Rosa, edr2@netcabo.pt, 15/19/2024 (37-2024)  

2011 2024

Variação  

em % 

2011/2024

2024 a preços de 

2011 (deduziu-se 

a inflação)

Variação poder 

de compra 

2011/2024

2011 2024
Variação  em 

% 2011/2024

2024 a preços de 

2011 (deduziu-

se inflação)

Variação poder 

de compra 

2011/2024

TOTAL (todas Administrações Públicas) 1 445 € 1 755 € 21,5% 1 368 € -5,3% 1 062 € 1 246 € 17,3% 972 € -8,5%

Médico 2 772 € 3 150 € 13,6% 2 456 € -11,4% 1 774 € 1 924 € 8,5% 1 501 € -15,4%

Enfermeiro 1 342 € 1 697 € 26,4% 1 323 € -1,4% 1 000 € 1 205 € 20,5% 940 € -6,0%

Técnico diagnóstico e terapêutica 1 258 € 1 634 € 29,8% 1 274 € 1,3% 950 € 1 160 € 22,1% 905 € -4,8%

REMUNERAÇÃO BASE MÉDIA MENSAL LIQUIDA

PERDA DE PODER DE COMPRA DA REMUNERAÇÃO ILIQUIDA 

(antes de deduzir IRS, CGA/SS, ADSE)

PERDA DE PODER DE COMPRA DA REMUNERAÇÃO LIQUIDA (após 

dedução IRS,CGA/SS,ADSE)

 CARGO / CARREIRA / GRUPO DOS 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE

REMUNERAÇÃO BASE MÉDIA MENSAL ILIQUIDA 
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